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Ilelo presente Termo de Conrato, regido pala Lei Fede.ral n.u

I4.r33l?l e alteraçoes postsriore§, que entre si celebram a
PREF'EITURA MUNICTPAL DE CAPELA DÜ ALTÜ
ALEGRE, pessoa jurídir:a de direito púhlico interno. CNPJ
sob o no 13"8{}7.11Uüt]01'"94. com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, n" lÍ6 - Centro, Capela clo Alto Alegre.
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis §omeu
üliveira Mascarcnhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATAM§. e, do Gutro. a empresa

INftIGÀVOLT MATERIAIS DE CONSTRUCAO
ITDA, inscrita no CNPJ sob o n' 44.838.239i0ü01-ü1,

Residente à Av. Conselheíro Eliel Martins S/N Barra do

Vento. Riachão Do Jacuípe- BA, CEP: 44640-000, neste aÍo
represeruada pelo Sr. Rdrigs de Almeida Silva. inscrito no

CPf nu xxx"343.§25-xx, denorninarrdo-se a partir de agora

CüNTRATADO. Rcsolvenlflrmür o presente Termo cle

Contratu, cqrx bas* no frcgâ* Fresensial P/ Registro de
Prcp Ê* t 00/ãt,â{- regido ná que couber pela [*i lrecleral no

14.133/2! e alteraçóes subsequentes, e pelas c!áusulas e

rondiçÕes abaixo estabelecidas:

CTÁUSUIA PzuMKIRIT. DÜ OBJETO

o presenta c.onrato teni regime
sen,iÇo.

O presente cüntralo esti{ vinculada rw kuecsso Âdlninistrãttvo no.08llzü24, Pregão Prexiencial

P/ Registr-o rle Pr*ço no üü912ü24, e Frropüsta comercial aprescntatla pela CONTRATÀDA, que
indegrendente de transcrição integram este irstrumento contratual.

dr: *x*euçâo. dt t*p parcclada,, *ronform* necessidade do uso do

Pela perfeira execução dos serviços. objeto deste contrâto e obdecidas as demais condiçÕes
estipuladas neste instrumento. a CONTRATANTE pagani à CCINTRATADA o valor global é

de RS 78.*22,5ü (sat*nta e oito rnil vinte e dois reais e cinquenta centavos), sendo este,
pruduln das preços unitários dc item c:ürlstãílte ílo âÍl*xü único deste instrumento.

§ l() Â í-nN'fpÂ't'ÀnA anritir'á n írírríàeí)Írtará \lntr lJicrel/I.etrrra rlrr:rrnrrln rírÍrr ír( eanrir.n(
.) vv.t ..vt. !aaa.l..g \ uP.uvva.tu.u rr\/tu . rlrt,u-auru.u u! uvv.uv LV... vú ./v.f .Yv.t

prestados, devendo a Ínesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de errs.

Constitui o objrto do presente contrâto, a Contrataçâo dt finpr,esa parA aquisiç*o dt Material
Eléír'icu, Wra r*uprir üü ntrtssitl*dsr du Municiplo thu Capn\a du ÂIlu Alryrc, conftrrrrre
disposiçôes estal.relecidas no Prugâo Presenci alYt Registro de Preço n'fil0lâ02{, autori:zação

contida no Proresso Administrativo de nu üil12fi24. que independente de uanscriçâo integranr
o presente conrato, e Anexo Unica de*te in$mmento cCInmtual.
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§ 2*. O paganrento fica eondicionado â cCImprovaçâo de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente c*m a regularidade fiscal, devendo ser cCImprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida petra Secretaria da Receita Federal ilei Federal no 8.2,12191e 14.333/?t);

b) Certificado de Regularidade do FCTS, fornecido pla Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade {Lei Federal n" 8.036/19S0 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.44ül?A1 1 e I 4.333121):

d) CertirJá* Negativa rle debitos, ernitida pela Secretâria de Tributação do Esudo. no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e)

contrato e do pedido pleiteâdo.

nicipal, da sede da licitante ou

ter seus preços

pelo IBCE na data

a data de açsinatura do

§ lo. Deverá a CO}ITRATÂNTE vrriÍlcm **io**l** direito a CQNTRAfnnn e elaborar Termo de

Reajuste Contratu*I'ddlnindo ô percentual de reqjuste e gono valor do contrato- em período
máximo de 30 dhs contados a panir do recebimento do pleito.

erÁEsUI"A sErcrA - HgrBFrÇÃo tmr{.r,rÁfirÀ ., . : , ,, -.;,i;. ,,.,1.* ,,*';,r.riii.;"}.x :.:'1'1.:ir; i;r,

Os itens deverão ser entregues em confrlrrnirlade conr ers condiçÕes contidas no Processo Adm. no

l27l2AZ5 e proposta cemercial apresentada pela CON"I'RA"|ADA, que originou este conrato.
Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsiável designado p*la unidade adminisirativa equivalente da unidade snlicitante, o qual
proceden* à conferência irnediata do material.
§ 1". O recebimento do objeto aqui regístrado só se dará após adotados. pelo Município, todos os

procedimentos previstos no afi. l4ü. inciso II, da Lei n.o 14.l33l?l.
Ern caso de tlivergênria entre a OF e a Nota FiscaUFaturn ou ertre os objetos efetivamente
Éntregues, o Fornecedor será noüficado pâra retirii-los imediatameüte, parâ adoçâo das
providências cabír,eis.
O prazo pâra entrega do item será irnediato. contados a partir da assinarura do termo de contrato.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato. o

CONTRATAI\ITE deverá realizar a Retenção do Im$ose de R6ndâ confonm percentuais

estabelecidos no anêrto I da Instrução Normativa RFB nl 1234. de lI de Janeiro de 201I e Decreto
Municipal n' m{ d* fld de J{ry, de âü?3, sob pena de ficar conÍigurada renuncia de receita nos

termos da Lei Campleanentar lül/00. : , 
,,

§ 1". A CONTRATAbA deverá destacar na'Nota Fiscal oper€entual e valor,do Imposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de §erviço$Pratlutos Forneetdag. sob pena sofrer retenção

conforme apuraçâo realizada pela CONTRATANTE
§ 2". Caso a CüNTRATADA seja isenta da RêfgnÇão $e Impffito'$e Renda, deverá encamiúar em

conjunto cCIm a Nata Fiscal çmiüda as declaraçõe§ constenÍes nos &*€lms I, II ou III do Decreto
Municipal n" 084i2023, ou cúpia de Consulta ao Simples Nacional, pann, fits de comprovação da

I sr-"nção pretendida-"

$!áII§IJI-ASÊ$IvÍA;'p4.g D11$ ;'-' r.-:'.a':';;"ii:i:r *':': ;;' .- 'i;'.' ':' ,: '' ;
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O prazo estabtlecido pderá ser proÍrogado, quando sotricitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivojustificado, comprovado e aceito pela Aclministração

cx^ÁU§IJIáoITAvA*DÀDffiÀÇÃ0oRÇAMENTÃmÀi,,,;,.,:,.,.,,-.',.,,":,,i:.

As despesas decorrentas dsste cclntrato, correráo por cunta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

ónçÂo/T.TNIDADE PROJETO/ATIVIDAI}E ELEMENTO DE
DESPE§A

rONTtr DE
RECURSOS

0814 -Se.c. Municipal tle
infraestnrtura s Seru.

Públicss

2CI02 * Manutenção dos Serviç*r
Tc*cnicos e Apoio Adrninistrativu

105? - Mrxlernização e

i Afirpliaçâo da$endçe'de
i ltuminacão Priblica
t:

3390300CI * Material rle

Consumo
1.500.0000

Para mte contrato não forarn exigidas gârântia§.

ffiffiÍítá §É.CI-1fiâ-,OBffiB* ,.,,r...ri,:nl ....'i 1,1i;;.';v**,irri, 'r::iri,li.o,';;;rr

I - Constitui obrigaç.áo da CONTRATANTE:
a) Prestar as infor*raçoes e os esclarecimentm que venharn a ser solicitados pelo costratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do obje*o deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos confonne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
al Responder em relação aos seos enrpregaclos. sü houver. psr toda§l asirdespsas decorrentes da

execuçáo do objeto, tais corno: salárius, seguros de acidentes. taxas, iÍnF)stos, contribuiçao rle
vales-refeiçôes, vales-ransportes e outrffi exigências fiscais, soeials e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninÍstraçâo ou a terceiros.

decorrentes de suà culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contffitante* por ertritU quaiaqu*r ançmrmlidadcs de caráter urgente, além de

pre§ar os esclarccirrrentas queJulgar s8s*§síri6 parea bga,,exeürçaodc contrato;
d) Emitir tadas as Notas Fiscais dau dccumentes *xigidor pela legblação vigente;
e) Comprometcr-se a atender cCIm presteza às reclamaçoes sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do nmterial, providenciando sua imediaÍa coÍreção, sem ônus para o Município:
f) Enregar os BenslServiços conforme definido em propsta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de mânter, duran(e toda a execução do contrato, em

compatibilidade corn as obrigaço*s por ele assumidas, todas as condiçÕes exigidas para a
habilitação na licitação, ou pâra a qualificação, na contratação direta;

C:L&U$;TJLK fr*CIM h, TRT}VÍEI RA - I}A ALTE KÀÇ Ãü

Este Conkato poderâ ser modificado nos seguintes terÍnos:
I * Unllateralnrente, a critúdo da Admlnictração:

a) Quanclo necessária modificaçáo no projeto ou das especificaçôes do objeto, por motivCI

devidamente justiftcado;
b) Para modificaçáo do valar decorrente da majoração ou reduçâo quantitativa do objeto
conÚâtual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantiâ de execuçâo:

ffi

CIÁU§IIIÁ NONA * DÂ§ GABÂI{TIAS EXIGIDAS
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tt) Necessária ã modiftcação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condiçÕes originárias;
c) Nscessiiria a modiÍicação da fnrma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valrr inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato em caso de forp
maior, caso lrlrÍuito ou futo do príncipe ou eÍn decorrência de ktos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
cofilCI pacruado, respeitada, em qualquer câso, a rÊpafiição objetiva de risco mtabelecida no
contrâto;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçÕes deste contrato, os acréscimos ou
supressôes efetuadas até limite de ã596 (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ T " A CONTRATANTB respontlerá a CON'tr"EAfÀ,PÀ em prazo máxirno de Z0 clias.

prorrogáveis por igual período, os p«tidos rle reesta|relpcimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CTáuSuI.A, DÉCIMÀ §EGUTIT}A. DA NE§CISÃO

Dar-se-á a rescisão de plenodireiüo dmte.Csnuato, independenternentk;de notificaçâo judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas Ro art. 13? dâ trci l4"l$3/31, ,§úin prejuÍzos das sançÕes

aplicáveis

§ l'. Ocrrrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'fi.&TADA: setê estâ re$§arcida dos

prejuízos regularmente compÍrovadas, tenrlo ainda direito ao pagamento de\rtdotpela execução do
Contrato ate a sua rescisâo.

§ ?. Os câsm 'de rescisã9. conrra$I" f** formalmente motfvados,r ,,ils§€S$rilldo-se à
CONTRATADA o direito à prévia e amplà defesa;

ÇLÁu§uLA r)ÉcTMATERCETnA - DA FoRÇA MAroR

Caso o CüNTRATADü,
tcltal ou parcialrnente, âs

ainda que verbalm
§ l'. Na ocorrência
seus efbitos. podendo
aü pegamcnto da i fia
§ 2"" O CONTRATÀNTE e

força maior.
o si por a6âso decorrente de

ct-Áusffi, A,üÉcxv.A qUARTA - IlAs pEr'tALIDÂntrs

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no conÚato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sançÕes previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133/31, garantindo a prÉvÍa e ampla
defesa em processa aelministraüvo.

§lo. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infraçâo nos seguintes limites;

I. 0,5 7o (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

paile rlo serviço não realizado
U. 0,7 (Sete dÉcimos por cÕntCI), sobre o valor da parte do serviço nâo realizado, pr cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o. À administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa [nrueÍ]turô imposta em virtudc do descurnprimento das condiçfu ora

estipuladas:
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§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
exirnirá o(a) CüNTRATADü, da responsabilidade par perdas e danos. ou da imputação de forma
cumulativa de cutras sançÕes prevlstas na Lei 14.13312I, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusLJLA nÉÇIMA elfil{r*. * Do rr"t}NDÂÀ{Er-ITo LEGAL E cAsos oursso§

O presente cüntrâto rege-liü pelo disposto nas Leis Federais flú l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constiÍuindo a{o jurÍdico perfeito e conferindo às partes signatiírias de direito adquirido.

CIÁU§UTÂ DÉCIMA sExTA . DA vIGÊNCIA

Municipal, con) o objeti a conformidade da

\
PREPAITURA ÀLEGRE

Sr
Prefeito Muniçipal

Rep. legal. Sr. Rodrigo de Almeida Silva
CONTRATADO

Testenrunhas

Nome:
CPF: ti qut. Ô b",6 5r-\

CIÁU§ULA I}ÉCI!EÁ, sfrlI[.TA - FIsCAL Do CoT{TRÁTÜ

Fica tlesignado a Sr.'Anna Beatira $auza Maciel, Matricula nô pela Prefeitura

execução deste contrato de 'acordo com a Lei no t4 t$i,/Zf ; - , 
,, 

,'

crl,usurn oÉcrm* oITAvÀ - m F0R0

Fica eleito o ro do Município de Capela do Alto Al*gre,,ein derimento de qualqçr outro por
mais priülegiarlo que seja. para dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato,
Assim. por estamrnjustas e acertadas, suhscrsvem âs pârteÍi opresenteTerme de,"Co*trato, em 2
(duas) vias de igual teor e f'orrna, dando-o cofilo bom e valioso, na presença de duas testcmunhas.

'rCapela d«r Altr Àlegre, Bahta, t2 de nurembro de 2ü25.

DO

,tt ft
LT§À

t#:'og 46zqi,5%{
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TTEM IIESCRTcÃo DETALHAD/I QUANT UNN V. UNIT V. TOTAL

I
Abraçadeira de nylon cor hmnca (conhecidü como enforea

com 100 unidade.
50 PCT R$ 2,50 R$ 125,00

2 cümo tê eleor de três saidas 50 UND RS 4,50 RS 225.00
3 BAqq pl fqlé f'atoeletrico 300 UND R$ 8,00 R$ 2.400,00
4 Bocal pendgnle §27 c/ rabicho p/ Iâmpada r10 UND R$ 2,00 RS 220,00
5 Braço para iluminação Publica I mt. 20 UNt) R$ 23.00 R$ 4ô0.00
§ Caixa De Luz Plástica Retangular Àrnarela 4X2 r00 UNI) R$ 1,46 R$ r46,00
7 Caixa De Luz Plástica Re tangular Anxrela 4X4 30 UND R$ 2,50 R$ 75.00
I Caixa de padrão elétrico cômphto monôfasiio r0 UND R$ {3,00 R$ 430.00
§, Caixa de padrâo ,1,0

.UND
RS 120,00 R$ t.200.00

l0 Caixinha lnterruptor Padrão Europeu 2x2, tomxJa pÍ
computador 30 UND R$ 2,70 R§ 81.00

11 Preta I Metm Cols UND R$ 2.00 R§ 4tI0,00
L2 Capacitor Para Ventilador 1,5 + 2,5 Uf ZZAv 3 Fios 30 UNN R$ 13,50 R$ 405,00

UND

CASCATA DE t"ED 4OO LED§ CÔIr,I S FÜNÇTNS Ng -"-

EFEn'OS , LLJZES ÀMÀftüLAüA§- {LUZE§
AMARELADAS) - 9.5 MEI"ROS DE COMPzuMENTO .

(220 VOLTS) COR DO rr0 (BRANCO)

50 R$ 143,00 R$ 7,t50.0ü

í4

cASCATA DE lrb d00 r"e,uS Corur Ú ruNÇÕÉ§on
ETETTOS -LUZES,AIVÍÀRELADAS - {LUffiS BRANCAS)
- 9.5 METROS DE COMPRTMENTO - Q}AVALTS) COR
DO FrO (BRANCO)

50 UND R3 143.00 R$ 7. r50,0ü

l5 Chuveiro Eletrico Mulritemperuiuias 5sOÓw zi0v Brúco 40 UND R$ 55.00 R$ 2.200,00
i6 UND RS 8.50Conector de Derivação Perfurante Cdp-70 50 R$ 425,00
L7 Controle cle velocldades para ventllador l5 UND RS'25,00 R$ 3?5.00
r8 - R$ 1,50Curva para energia lâ ,10 uI''{§ RS 15.00
1S Curva para energia §4, r0 .UND R$ 1.80 R§ 18,00
2ü Curva para energia 50 10 UND RS 5,80 R$ 58,0CI

21 Disiuntor 16 a rnono ZO UND R$ 8,50 R$ 170,00
22 Disiuntor de 100 monofásico: , 30. .JND R$ 50.00 R$ r.500.00
Z3 â§ UNI) R$ 100,00 R§ 2.000,00Diqiuntor de 100 trifiísico
24 Disiuntor de 15 m*noÍãsico 2ü UNO R$ 8,50 R$ 1?0.00
25 20 UNDDisjuntor de 15 triÍãsicõ - ;i:-.1

RS 40,00 R$ 800,00
26 Disiuntor de 30 Monofásico ZÜ LINÜ R$ 8,50 RS 170,00
27 Disiuntor de 30 trifásico 2ü U}{D R§ {0,00 R§ 800,00
28 Disiuntor de 4ü monofásico ZÜ UND RS 10"50 R$ 210,00
2S UND R$ 40,00D§untor de {0 §ifásicu ã0 R$ 800,00
30 Disiuntcr de 50 monofásico 2ü UND R$ 10.50 R$ 210,ü0
31 Disiuntor de 5ü trilásico ,ZÜ UND R$ 4ü,00 R$ 8ü0,ü0
32 üisiuntor de 7ü monofásico ZÜ UND RS 22,00 RS 440.00
33 ZA UND R$ 22,CI0 R$ 440.00Disiuntor de 7ü trifásico
34 RS 8,50 R$ 255,00Disiuntor Unipolar 3Za Curva C 30 UND

35 50 PCT R$ 5,00 R$ 250,00
Grampos I fixação de Íio elótricos de sillcone c/ pregos 300
x3ü0. pacot* com 20 unidades.

36 100 UND R$ 4,50 R$ 45C,,00Internrptor ül toque
3T {iü UND RS 9.90 RS 594,00Interruptor 02 toques
38 D It$ 13,50 R$ 810.00Interruptor 03 toques s0

39
Mang. 2F HüRIZCINTÀL §/RABICI{O l3MM AMARELA
22üW 50nr

5 UND R§ 630,00 R$ 3.15ü,00

ANEXü IüTICO

r3
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4r
Mang. 2F HORIZONTAL S/RABICHO l3MM BRANCA
220W 50m 5 UND R$ 630.00 R$ 3.150,00

42
Mang. ZF TIORIZOI§TÂL S/RABICHO l3MM V§RDE
220W 50nr 5 UND R$ $70,00 R$ 3.350,G0

43
Mang. 2F HORIZONTAL SIRABICHO l3MM
VERMELHA 2â0W 50m

5 UND R$ 650,00 R$ 3.250.00

44 Padrão mono&ásico 5 R$ 75 R$ I.125,00
45 Padrão I UND R$ 200 0ü R$ 1.600,00
48 Pino Íêmea de três furos 20 UND R$ 4,80 RS 96,00
49 UND R$4 80 R$ 96,00
50 RS §1,50 R$ 6.150.0{)
5l Placa ce 4xZ ND R$ 90 R§ 58,00
5? ND R$ 4,00 R$ 200.00
53 ND R$ 24,00 R§ 288,00
54 06 RS 35,00 R$ 350
55 R$ 35 00 R$ 350 00
50 UND RS 45 00 RS 450,00

57 R$ 70,00
conector para Mang. 2F'LED

l3rnm C15

Rabicho
R$ 7.000,0ü

58 IRack s0 RS 2.700,00

62

operaçâo: Liga: dcsliga:

consulta

:§ 5 2 il3 ZO xuBR até(A§NT 3)
Iux8ü 4t *PossibilidadeaZRelaçâo iga

Consumoda faixaalteração
0:médi 5WZ rauG de

{x} R$ 1.440.00

$3 UND $ 10,00 R$ 400 00Resistência ri
64 15.00 R$ 600.00
65 Sirene industrial 250.00 R$ 1.250,00

67 2,50 R$ 162,5CI

68 30 UND R$ 25 00 R§ 750 00Tomada com ar condicionado
6g UND RS 00 R$ 400Tomada ete 03

Tomada interna de 03 50 R$ 8,00 R$ 400,00
7L Tomada ex{erna de 03 tüCI D R$4 50 R$ 450 00
72 UND R$ 4,BO R$ 480"00Tomacla interna ete 03 100

UND73 a externa de 30 R$ 25 00 R$ 750
RS 78.022

40
Mang. 2F HORIZONTAL S/RABICHO t3MM AZÍJL
320W 5üm 5 UND R$ ü30.00 R$ 3.150,00

UND
trifásiccl

Pino macho de tres pinos Z8
Pisca Pisca 200 L.uzes Sequenciais l4m Cômprimento 2Z0V tü0" .UND

?0
Plafbn n/ lânrpadas florescentes, hranco

Quadro para 04 disiuntores l2
l0 UND

Ouadro para 08 disiuntores' ' l0 ,l UND
Ouadro para l0 disiuntüre§ r0

r00 PCT

UND RS {5.00

R§ 16.00UND

40
tJNDResistência p/ Chuveiro fipo LüÍirizeüi 4$
UND5

Sotluete Larnrrada, Bcrcal porcelana louca E 27 s5 UND
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PRTTHTUfrA ÊfiUilITIPÂL ilT
*hP*LA OÜ ÂLTü ALE$R§ - BAHIÂ

RE§UMO DO CONTRÀTO NO 1ãl20E5

Contratante: PREF§ITU*A MUNICIPÀL DE CAPELÀ IIO AI"TO ALEGRE, pessoa

jurÍdica de dÍreito püblico interno. CNPJ sob o no 13.897.t11/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Cenro. Capela da Alto Àlegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Olivuira Mascarenhas, Frefeito Municipal.
CONtTAtAdO: IRKIGAVOLT MATERIAIS DE CONSTRUCAO Lfl}A, AV. CONSCIhEiTO

Data da Assinatura: lZ de novembro de Z{J25.

Vigência: 11 de maio de 2026.



*ffi* lDiari&Oficjol do

I@ülmuNtcípto
ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

04 DE DEZEMBRO DÉ.2025. ANO XV. NO 03695

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N' 12312025

Contratante: PREFEITURA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n' 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' I l6 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: IRRIGAVOLT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, Av. Conselheiro Eliel Martins SÀ,1 Barra
do Vento, Riachão Do Jacuípe- BA, CEP:,14640-000, inscrita no CNPJ sob o r' 44.838.23910001-00, neste ato
representada pelo Sr. Rodrigo de Almeida Silva, inscrito no CPF n" xxx,343,625-xx,
Objeto: Contatação de empresa para aquisição de Material Elétrico, para suprir as necessidades do Município de Capela
do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: AÍ. 28, Inciso I, da Leín" 14.133/2021.
Valor do Contrato: R$ 78.022,50 §etenta e oito mil vinte e dois reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 12 de novembro de 2025.
Vigência: l1 de maio de 2026.

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n': BR 51 2017 000515-0 - lNPl
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Fica certiÍicado que não @nstam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cêrtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0511112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão i 0511112025 16:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255697318

nnzÃo soctAL

IRRIGAVOLT MATERIATS DE CONSTRUÇÃO LTDA

rNscRtçÃo ESTADUAL

189.430.384

CNPJ

44.838.239l0001-00

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

Página 1 tlc I RelCertidaoNegativa. rpt



cERTTDÃo NEGATTvA DE pÉsrros rR,iaBALHrsTAs

Nome : IRRIGAVOLT MATERIAIS
CNPJ: 44.838 .23910001-00
Certi dão no : 61223082 / 2025
ExpediÇão : 06/ 1L/2A25, às
\ralidade: 05/05/2A26 180
de sua expediÇão.

DE CONSTRUCAO LTDA (MATRI Z E FILIAI S )

14 : 31 :28
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que IRRTGAVOLT MÀTERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIz E

FrLrArS), inscrito(a) nc CNPJ sob o no 44.838.239/0001-00, NÃO CONSTA

ccrno inadimpiente nc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
(-lertrdào ernitiCa. com Dase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho I acrescentados pelas Leis ns . o L2 .440 / 2ClI e

13.461 i'20i'i, e no Ato 0I/2A22 da CGJT, de 2l de laneiro de 20'22.
Os dacios consLantes desta Certidão são de responsabr-lidade Ccs
Tr ibunai-s cJo Trabalho.
\lo casc de pcssoa j rir-iCÍca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a toCos cs serjs estabelecimentos, agências ou fiiiais.
1\ aceit-aÇão:i<:sLa cert.idão condiciona-se à verificação de sLla
,:rrtten,t-icidaCe no portal,cio Iribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpi //v';ww.'tst: ;us.br)
Ce rt i Cão emi t i- Ca qr atu i t amente .

rNFOR!ÍAÇÃO TMPORTAT{TE

Do Banco Nacicnal de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à icterrtificação das pessoas natr-rrais e jurídrcas
.LnadirnplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
est-abelecidas em sentença conoenatória transitada erl, j ulgaCo ou ein

acordos judiciais trabal.histas, inclusive no concernente aos
recolhirnen1-cs previcJe rrc:-ários I a honorários, a custas I a

ernolument-os cu a l:ecolhimentos determinadcs en1. lei; ou decorrentes
cle execuÇão eie acc,rdos firrnacios perante o lvlj-nistério PúbIico do
Trabaiho, Comissão cre Concilj-ação Prévia ou demais titulos que, por
dispcsição Isr;a1, ccnttver força execuIiva.



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIPÃO NEGATIVA PE PtsBITO§ RELATIVO§ AOÊ TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IRRIGAVOLT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ : 44.838.239/0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierenr a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admirristrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo unico do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está corrdicionadâ à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end e reços <http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 ,de211Ol2O14.
Emitida às 1B:33:18 do dia2710612025 <hora e data cle Brasília>.
Válida até 24I1212025.
Codigo de controle da certidão: 8894.E2C8.5268.99DD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado rle Regularidade
do FGTS - CRF

I nscrição:
Razão

ial:
Endereço:

44.838.23el0001-C0

IRRIGAVOT-T MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

AV CONSELHEIRO ELIEL MARTINS S N / BARRA DO VENTO / RIACHAO DO
lAcurPE /BAl 44640-000

A Caixa Econômica l=ederal, no uso da atribr-rição que lhe confere o Art.
7, cÍa Lei 3.036, de lt de maio de 1990, certifica Çue, nesta data, a

empresa acinra iderrtiiicada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do-lempo de Servico - FG-[S.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e:03 / L1,/ 2025 a 02/ 12/ 2A25

Certificação Númeroz 7A25 1 10303 4457 44227 012

Informação obticla em 06/fi12}25 14:38:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JAGUíPC
RIACHAO DO JACUIPE - BAHIA

COORDENADORIA MUN ICIPAL DA FAZENDA
Certidão No: 00000006

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNTCIPAIS

AV CONSELHEIRO ELIEL IVARTINS, lOBO BARRA DO VENTO

C íciarle rU i:

Contrii-rti irrte rRRrcAVolT MATERTATS DE coNstRuçÃo lron
Endcrcço

Cotn1.'1srnsa1t SALA B

RIACHÃO DO JACUíPE - BA

CPFTCNPJ 44838239000 1 00

lrrscrrt.:ão Estadual/RG 189430384{VE

Irtso ição Municipal 004057001 72

Y l;:.sssalvado o direito de a Fazenda Munici pal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários e

inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

t^-;ta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

M u nicipal.

GEH;1UA EM: 1411012025 16:50:52 horário de tsrasília

VAl-iDA ATÉ: 12t01 t2026

(:;HÀ,.iE DE VALIDAÇAO: zZlDniST

-:riÍique a autenticidade dessa certidão acessando o portat: nttp:llwww.lggpJnformaliÇ4.ÇACI.blportal/web/riac jacuips..a.Ulentica-cnd

It""
qrier rasura ou emenda invalidará este documento
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